
Edital nº 002/2024 de 16 de maio de 2024
Coordenação do curso de Pedagogia Caçador e Pedagogia EaD

Dispõe sobre a entrega dos Trabalhos de Conclusão 
de  Curso  –  TCC  dos  acadêmicos  regularmente 
matriculados  na  disciplina  de  TCC  II,  do  semestre 
1º/2024.

A  coordenação do curso de Pedagogia -  Campus de Caçador e Pedagogia 
EaD, Universidade do Alto  Vale do Rio do Peixe -  Uniarp, no uso de suas 
atribuições  e  de  acordo  com o  Artigo  19  do  Regulamento  do  Trabalho  de 
Conclusão De Curso da Uniarp RESOLVE: 
 
Art. 1º Tornar pública a data final de 17.06.2024 para entrega do Trabalho de 
Conclusão de Curso dos acadêmicos devidamente matriculados na disciplina 
de TCC II do Curso de Pedagogia.

Art. 2º É obrigatório enviar o Trabalho de Conclusão de Curso no ambiente 
“Portal de ensino Uniarp”, na disciplina de TCC II, até as 23h59min da data de 
17.06.2024 para verificação de questões pertinentes à metodologia e situação 
de existência de plágio.  

Art.  3º Os  (as)  acadêmicos  (as)  deverão  enviar  no  referido  ambiente:  a) 
trabalho  final  em  formato  docx-word;  b) trabalho  final  em  formato  pdf;  c) 
relatório do programa de plágio plagius; e  d) declaração de conformidade do 
trabalho1, preenchida e assinada pelo orientador e acadêmico.

Art. 4º O (a) acadêmico (a) só poderá apresentar seu trabalho na banca final 
de  avaliação  com  o  parecer  da  orientação  metodológica,  conforme 
Regulamento de TCC.

Art. 5º Os trabalhos que não forem entregues dentro do prazo estabelecido 
neste  edital,  não  terão  direito  a  entrega  sequente  e  o  acadêmico  (a)  será 
considerado (a) ‘reprovado (a)’ na disciplina.

Caçador, 11 de junho de 2024. 

Profa. Ma. Elis Regina Mazzurana
Coordenação do Curso de Pedagogia – Campus Caçador

Coordenação do Curso de Pedagogia EaD

1 Modelo da declaração encontra-se na Resolução CONSUN nº 022, de 15 de junho de 2023, 
que dispõe sobre o Regulamento Geral dos Trabalhos de Conclusão de Curso (TCCs) da 
Uniarp
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